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âmbito das respectivas competências e atribuições, 
apoio aos trabalhos desenvolvidos em consonância 
com o Plano de Integridade elaborado. Art. 6º. Esta 
Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua 
publicação.
Vitória, 03 de janeiro de 2024.
KATIA CESCONETO DE PAULA
Diretora Presidente (Decreto n° 2824-S, de 
18.12.2023 - Respondendo)

Protocolo 1239357

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

PORTARIA Nº 001-S, DE 03 DE JANEIRO DE 
2024.

Altera a Portaria 460-S.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea 
“o” da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, 
o Decreto nº 2291-S, de 30.12.2022, e, tendo em 
vista o processo nº 2021-NS1J1,

RESOLVE

Art.1º. ALTERAR o artigo 2º, em sua composição, 
a Portaria nº 460-S, de 13 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 14 de 
dezembro de 2023, que designou servidores 
para compor a COMISSÃO de TRANSIÇÃO da 
gestão do HOSPITAL DOUTOR DÓRIO SILVA - 
HDDS, no âmbito da Subsecretaria de Estado de 
Contratualização em Saúde - SSEC, para excluir 
incluir os profissionais abaixo relacionados:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXCLUIR/
INCLUIR

NOME Nº 
FUNCIONAL

SIGLA

EXCLUIR PATRICIA 
PITANGA 

BERTOCCHI

2643669 SSAFAS/
GERH/NEAP

INCLUIR MARIA 
FATIMA 

DE 
OLIVEIRA

336959 SSAFAS/
GERH/NEAP

INCLUIR ROSANNE 
MARIA 

DE 
SOUZA

462473 SSAFAS/
GERH/NEAP

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 03 de janeiro de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1239526

PORTARIA Nº 002-S, DE 03 DE JANEIRO DE 
2024.

Institui Comissão de Seleção.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea 
“o” da Lei nº 3043, de 31 de Dezembro de 1975, 
o Decreto nº 2291-S, de 30.12.2022, e, tendo em 
vista o que consta no processo 2021-G77VQ,

RESOLVE

Art.1º. INSTITUIR Comissão de Seleção, com 
objetivo de selecionar Organização Social com 
melhor Proposta técnica e financeira para fins de 
assinatura de Contrato de Gestão, cujo objeto 
consistirá no gerenciamento de moradias inseridas 
na comunidade na modalidade SERVIÇOS 
RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS TIPO I E II, 
para usuários adultos a partir de 18 anos, de ambos 
os sexos, destinadas a cuidar dos portadores de 
transtornos mentais  crônicos com necessidade de 
cuidados de longa permanência, prioritariamente 
egressos de internações psiquiátricas e de hospitais 
de custódia, que não possuam suporte financeiro, 
social e/ou laços familiares que permitam outra 
forma de reinserção casos,  excepcionais e mandados 
judiciais.

Art.2º. DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados para, sob a coordenação do primeiro, 
compor a COMISSÃO de SELEÇÃO de que trata o 
art.1º desta portaria:

FUNÇÃO NOME N° 
FUNCIONAL

CARGO/SETOR

COORDENADOR JOUBERT 
DE 

BARROS 

2496127 ADMINISTRADOR/
GECORP

MEMBRO CARLOS 
ROBERTO 
GUERRA 
FREITAS

165260 MÉDICO/GEPORAS

MEMBRO FRANCIELY 
DA COSTA 
GUARNIER

3834450 PSICÓLOGA/
GEPORAS

MEMBRO MARGARETH 
MARIA DA 

SILVA

474451 APOIO ADMINIS-
TRATIVO/GEPORAS

MEMBRO EDIVA 
EVA 

CORREA

4427297 CONTADOR/GES

MEMBRO JEANDRI 
DOS 

SANTOS 
PINTO

4157362 CONTADOR/GECORC

MEMBRO RICARDO 
NITZ 

FUNDÃO

3077055 ENFERMEIRO/
GECORP

MEMBRO TELMA 
PEREIRA 
SALOMÃO

2960184 ASSISTENTE 
SOCIAL/GECORP

Art.3° A Comissão que trata o artigo 1° ficará 
vinculada ao Subsecretário de Estado de 
Contratualização em Saúde e será composta por 08 
(oito) servidores da SESA.

Art.4° COMPETE A COMISSÃO DE SELEÇÃO:

4.1. Receber os documentos e programas de trabalho 
propostos no processo de seleção, procedendo 
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à abertura dos envelopes no dia especificado no 
Edital, registrando em ata a sessão de abertura dos 
envelopes;

4.2. Analisar, julgar e classificar os programas de 
trabalho apresentados, em conformidade com as 
regras e critérios estabelecidos no edital, bem como 
declarar a Organização Social vencedora do processo 
de seleção;

4.3.Receber e julgar os requerimentos apresentados 
no âmbito do processo de seleção e processar os 
recursos;

4.4. Dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou 
omissões, prestando informações e esclarecimentos 
aos concorrentes acerca do edital publicado, através 
do e-mail editalsrt2023@saude.es.gov.br, nos 
termos do Edital;

4.4.1. A Comissão de Seleção poderá realizar, 
a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações apresentadas ou para 
esclarecer dúvidas ou omissões.

4.5. Agendar as visitas técnicas solicitadas pelas 
entidades interessadas em participar do Processo 
de Seleção, através do e-mail editalsrt2023@saude.
es.gov.br, nos termos do Edital;

4.6. Ao coordenador da Comissão, além das 
atribuições acima relacionados, cabe apoiar, orientar 
e supervisionar as ações concluídas e em andamento.

Art.5° A Comissão desenvolverá suas atividades até 
a Conclusão do Processo de Seleção.

Art.6° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 03 de janeiro de 2024.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1239539

PORTARIA Nº 003-S, DE 03 DE JANEIRO DE 
2024.

Altera a Portaria 560-S.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO EM SAÚDE, no uso da 
atribuição que lhe confere o Portaria n° 087-R, de 14 
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial de 15 
de junho de 2022, e tendo em vista o que consta do 
processo 2021-9J0QZ,

RESOLVE

Art.1º ALTERAR a Portaria n° 560-S, de 21 de 
novembro de 2019, publicada no Diário Oficial de 22 
de novembro de 2019, que instituiu a COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO, 
referente ao controle dos hospitais estaduais 
gerenciados por Organizações Sociais, para excluir 
os servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO NÚMERO 
FUNCIONAL

DATA
INCLUSÃO

DATA
EXCLUSÃO

Philippe 
José 

Nogueira 
Cardoso

Analista 
do 

Executivo

4798597 01/09/2023 01/12/2023

Darison 
Nalesso

Assistente 
Social

525446 11/08/2022 29/09/2023

Cleber 
Eduardo 

Dos 
Santos

Contador 3890902 17/08/2017 01/11/2023

Janaina 
Daumas 

Felix

Enfermeira 1570099 25/09/2018 31/05/2022

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 03 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA
Subsecretário de Estado de Contratualização em 
Saúde

Protocolo 1239549

PORTARIA Nº 004-S, DE 03 DE JANEIRO DE 
2024.

Altera a Portaria nº 349-S.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO EM SAÚDE, no uso da 
atribuição que lhe confere o Portaria n° 087-R, de 14 
de junho de 2022, publicada no Diário Oficial de 15 
de junho de 2022, e tendo em vista o que consta do 
processo 2021-9J0QZ,

RESOLVE

Art.1º ALTERAR a Portaria nº 349-S, de 26 de 
setembro de 2023, publicada no Diário Oficial de 27 
de setembro de 2023, que CRIOU, a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação dos Convênios, referente 
à Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU 192 - ES, para incluir o servidor 
abaixo relacionado:

NOME CARGO NÚMERO 
FUNCIONAL

DATA DA 
INCLUSÃO

Ricardo 
Nitz 

Fundão

Enfermeiro 3077055 21/11/2023

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 03 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA
Subsecretário de Estado de Contratualização em 
Saúde

Protocolo 1239554
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